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a) De acordo com a Lei Complementar 06 de 25/03/11, algumas unidades 
escolares possuem obrigatoriamente a função de Vice Diretor em seu quadro. 
Quais são essas unidades? A Lei nº 06/2011 estabelece que as Unidades 
Escolares que possuírem acima de 14 classes terão em seu quadro de Suporte 
Pedagógico a função de Vice-Diretor. 

b) Dessas unidades, todas estão com a função de Vice Diretor preenchidas? 
Não, atualmente temos 13 Unidades Escolares com esse profissional. 

c) Em caso negativo, qual o motivo para o não cumprimento da Lei acima 
mencionada? O orçamento da Educação para o Ano de 2017 não contemplou a 
função de vice-diretores. 

Segue em anexo quadro demonstrativo das Unidades Escolares que tem em seu 
quadro mais de 14 classes, as que possuem vice-diretores e as Unidades que 
não atendem o requisito estabelecido pela Lei nº 06/2011. 

 



 

RELAÇÃO DE VICE-DIRETORES 
 

Nº ESCOLA NÚMERO 
 

NOME Ficha 
FUNDEB 

Trocar p/ 
Ficha 

ALUNOS CLASSES 

1.  Emeif Coraly Júlia G. Carneiro  
899 

 
41 

1. Daniela Ferraz Glaser 60% Fundamental OK 

2.  *Emeif Coraly Júlia G. Carneiro 2. *Maria de Fátima s. 
Bueno 

60% Creche Ok 

3.  Emei O Pequeno Polegar 153 integral 
154 parcial 

608 

26 3. Patrícia Piccinini 
Benetatti 

60% Fundamental 60% Creche 

4.  Emeif José Santilli Sobrinho 217 integral 
148 parcial 
582 total 

30 4. *Vanessa Constantino 
Domingos 

60% Creche OK 

5.  Emeif João Luiz G. Ribeiro 250 integral 
80 parcial 

580 

23 5. Vera Lucia Gomes 60% Creche 60% Fundamental 

6.  Emef Lucas T. Menk  
580 

24 6. Maria Inês de Lima 
Sartori 

60% Fundamental OK 

7.  Emeif Maria José da S Valverde 268 Integral 
536 

22 Bernadete Pires do Prado 
Antunes (aposentou) 

  

8.  Emeif Maria Clélia O. Vallim  
526 

20 7. Natalia de Cassia 
Barros 

60% Creche 60% Fundamental 

9.  Emef Dr. João Mendes Júnior 510 total 
 

20 Não Tinha Vice-Diretor 
P/reconduzir 

  

10.  Emei Eunice de Lima Silveira 153 integral 
154 parcial 

460 

21 8. RoselliZaffalon Silva 
Leita 

60% Creche OK 

11.  Emeif Mafalda S. Bartholomei 225 integral 
450 

22 9. Márcia Rodrigues O. 
Khanayfes 

60% Pré-Escola OK 

12.  Emeif Maria Amélia C. Burali 420 17 10. Juliangela Sanches 
Moraes 

60% Fundamental OK 

13.  Emeif Nísia Mercadante 406 18 11. Alzirene Silva Santos 
Martini 

60% Creche 60% Fundamental 

14.  Emeif Manoel Simões 394 16 12. Cleonice de Souza 
Bernini 

60% fundamental Ok 

15.  Emeif João Leão de Carvalho 195 integral 
390 total 

16 Vice- Diretor não Se 
Interessou  

  

16.  Emeif Alides Celeste 384 total 
 

16 13. Teresinha Sanches da 
Silva 

60% Fundamental Ok 



17.  Emeif Firmino Leandro 192 integral 
384 total 

16    

18.  Emeif Guiomar Mano de Melo 357 total 
 

14    

19.  Emeif Henrique Zollner Netto 178 integral 
356 total 

 

14    

20.  Emei Bambalalão 138 integral 
156 parcial 
332 total 

20    

21.  Hilda Miras  112 integral 
164 parcial 
388 total 

17    

22.  Emeif Darcy Ribeiro 307 total 
 

14    

23.  Emeif Angelica Amorim 311 total 16    

24.  Judith de Oliveira Garcez 83 integral 
167 parcial 

333 

16    

25.  Adelina Petrini 104 integral 
90 parcial 
298 total 

16    

 

Obs.: Critério estabelecido no início de 2017 para recondução: 

 1º número de alunos; em caso de escolas com o mesmo número de alunos; 

  2º critério foi quantidade de modalidades atendidas. 

 

 Escola Coraly Júlia teve atribuído dois Vice-diretores, considerando o número de alunos. 

 

 No início do ano por não haver possibilidade de recondução dos Vice-diretores das Escolas João Mendes e João Leão, foi seguida a 

lista de classificação, pois o momento era de RECONDUÇÃO e não de abertura de processo de designação. 

 

 Para completar as Funções de Confiança de Vice-diretor de Escola há necessidade de abrir processo para designação conforme 

estabelecido pela Lei nº 06/2011 a fim de completar as   vagas em aberto. A SME está aguardamos a autorização abertura do 

processo, o que depende do orçamento da Educação. 

 

 

 

 

 

      UNIDADES QUE NÃO ATENDEM AO MÓDULO DA LEI nº 06/2011     



        

ESCOLA PERÍODO Creche Pré Escola 
Ensino 
Fundamental Resumo Nº de Classes Nº de Alunos 

26- Aparecida  Manhã 0 0 0 6 classes integral 
  Manoel da Tarde 0 0 0 101 alunos integral 6 202 

Mota Integral 101 0 0 Total 202 alunos 
  27- Maria  Manhã 13 0 0 3 classes integral/2 parcial/ Total 8 Classes  
  Adilecta Tarde 22 0 0 56 alunos integral/35 parcial 8 147 

  Integral 56 0 0  Total 147 alunos 
  28- O Manhã 0 0 0 3 classes integral/ Total de 6 classes 
  Pequeno Tarde 0 0 0 51 alunos integral 6 102 

Aprendiz Integral 51 0 0  Total 102 alunos 
  29- João de Manhã 0 0 73 8 classes parcial 
  Castro Tarde 0 24 33 130 alunos parcial 8 130 

  Integral 0 0 0  Total 130 alunos 
  30- Rubem Alves Manhã 0 84 0 10 classes parcial 
    Tarde 0 151 0 235 alunos parcial 10 235 

  Integral 0 0 0  Total 235 alunos     

 


